
INDICAÇÃO Nº 
1142
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para construção de Parquinho com segurança no Jardim Bela Vista, em Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Adamantina de acordo com dados do IBGE 2011 possui uma população de 33.816 e um grau de urbanização de 94,53%, está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), identificando baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

O Jardim Bela Vista possui uma população jovem composta por mais de 200 crianças e necessitam de espaço para que possam se reunir em atividades sadias.

O administrador municipal busca atender todas as demandas de seus cidadãos, mas os recursos oriundos de suas receitas próprias tornam-se insuficientes, diante de necessidades crescentes, por isso a liberação de recursos para esta obra é muito importante para o municipio de Adamantina e vem ao encontro das propostas de inclusão social do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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